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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATA DA 21ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 05 DE ABRIL DE 2016 - TERÇA-FEIRA 

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 

 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur 

Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos 

Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos 

Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. 

 

Ausente, justificadamente, o Ministro Alvaro Luiz Pinto. 

 

Presente o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza. 

 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

 

A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

 

COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE 

 

No uso da palavra, o Ministro Presidente comunicou que, em vista da eleição para escolha de 

novo Procurador-Geral da Justiça Militar, será realizada, na data de hoje, a última Sessão de 

Julgamento com a participação do Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza na qualidade de 

Procurador-Geral da Justiça Militar.  

 

Logo em seguida, o Ministro Presidente agradeceu ao Dr. Marcelo Weitzel pelo profícuo 

convívio, principalmente, neste último ano em que exerce a Presidência do Tribunal. 

 

Por fim, informou que a posse do Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz, como Ministro 

desta Corte, provavelmente ocorrerá na primeira quinzena do mês de maio. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS 

 

Pedindo a palavra, o Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA ressaltou que os dois últimos 

anos do Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza, na qualidade de Procurador-Geral da Justiça 

Militar, foram de muito trabalho, dedicação e presença constante neste Plenário. Registrou, ainda, 

o bom relacionamento do Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza mantido com a Justiça Militar, 

para a qual cooperou elaborando textos legislativos, inclusive para a República da Angola, e 

participando em projetos de codificação e seminários. Por fim, concluiu que a Procuradoria-Geral 

e o Superior Tribunal Militar devem andar juntos no que tange à aplicação da lei e à defesa da 

sociedade, certo de que o novo Procurador-Geral da Justiça Militar continuará o brilhante trabalho 

até aqui realizado. 

 

Por sua vez, o Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS externou suas homenagens e 

enfatizou a alta qualidade das relações institucionais e pessoais que manteve com o Procurador-

Geral, quando atuava no Comando Logístico do Exército. 

 

Concluindo, o Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza agradeceu as palavras elogiosas e 

exprimiu sua satisfação de atuar como Procurador-Geral nesta Corte, ressaltando que deixará a 

Procuradoria-Geral somente em razão do resultado de uma eleição recente, mas que pretende 

continuar a operar como membro do Ministério Público Militar junto a este Tribunal. 
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JULGAMENTOS 

 

HABEAS CORPUS Nº 27-34.2016.7.00.0000 - RJ - Relator Ministro ODILSON 

SAMPAIO BENZI. PACIENTE: WALLACE QUINTANILHA GOMES, ex-Sd Ex. 

IMPETRANTE: Defensoria Pública da União. 

Na forma do art. 78 do RISTM, pediu vista o Ministro JOSÉ BARROSO FILHO, após o 

voto do Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI (Relator), que conhecia do habeas corpus, 

para, confirmando a liminar concedida, determinar que a progressão da pena imposta ao 

Paciente ex-Sd Ex WALLACE QUINTANILHA GOMES fosse reanalisada pela autoridade 

coatora, na forma estabelecida pela Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84). Os Ministros 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA, MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, 

ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, CLEONILSON NICÁCIO SILVA, MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, LUIS CARLOS GOMES MATTOS, LÚCIO 

MÁRIO DE BARROS GÓES, CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, FRANCISCO JOSELI 

PARENTE CAMELO e MARCO ANTÔNIO DE FARIAS aguardam o retorno de vista. 
 

HABEAS CORPUS Nº 32-56.2016.7.00.0000 - DF - Relator Ministro LUIS CARLOS 

GOMES MATTOS. PACIENTE: DAVID WESLEY FERREIRA, Sd Ex. IMPETRANTE: 

Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por maioria, concedeu a ordem ao Paciente Sd Ex DAVID WESLEY 

FERREIRA, expedindo-se o competente Alvará de Soltura. Os Ministros LUIS CARLOS 

GOMES MATTOS (Relator), MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, CARLOS 

AUGUSTO DE SOUSA e FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO conheciam do 

habeas corpus e denegavam a ordem, por falta de amparo legal. Relator para Acórdão 

Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA. O Ministro LUIS CARLOS GOMES MATTOS 

(Relator) fará voto vencido. 
 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 46-92.2014.7.07.0007 - PE - Relator Ministro 

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. RECORRENTE: O Ministério Público 

Militar. RECORRIDA: A Decisão da MM. Juíza-Auditora da Auditoria da 7ª CJM, de 

09/10/2015, proferida nos autos da Ação Penal Militar nº 46-92.2014.7.07.0007, referente a 

GEZIEL PEIXOTO DA SILVA e JEYDSON BEZERRA PEGADO, ex-Sds Aer, que não recebeu 

o recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público Militar. Advs. Dr. Rafael Cassio da Silva 

Patriota e Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso em Sentido Estrito para, 

cassando a Decisão recorrida, receber a apelação Ministerial, determinando a baixa dos autos 

à Auditoria de origem para o seu regular processamento. Na forma regimental, usaram da 

palavra o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza, e o 

Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado. 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 48-28.2015.7.07.0007 - DF - Relator Ministro 

LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. EMBARGANTES: ROBERTO BEZERRA DA SILVA e 

MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS MACIEL, Cbs RM2 Mar. EMBARGADO: O Acórdão do 

Superior Tribunal Militar, de 04/02/2016, lavrado nos autos do Recurso em Sentido Estrito Nº 48-

28.2015.7.07.0007. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, acolheu os Embargos de Declaração opostos pela Defensoria 

Pública da União, dando-lhes efeitos infringentes para desconstituir o julgamento do Recurso 

em Sentido Estrito nº 48-28.2015.7.07.0007 e determinar que outro seja realizado, 

oportunizando à defesa sustentar oralmente suas razões. Os Ministros JOSÉ COÊLHO 

FERREIRA, ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS GOMES MATTOS não 

participaram do julgamento. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Mário 

Sérgio Marques Soares. 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 32-33.2016.7.04.0004 - MG - Relatora Ministra 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. RECORRENTE: O MM. Juiz-

Auditor Substituto da Auditoria da 4ª CJM, de ofício. RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-

Auditor Substituto da Auditoria da 4ª CJM, de 19/02/2016, proferida no APT nº 32-

33.2016.7.04.0004, que concedeu a reabilitação ao 1º Sgt Ex ROGERIO ALOISIO DIAS ALVES. 

Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso ex oficio interposto pelo 

Exmo. Sr. Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 4ª CJM, de 19/2/2016, para confirmar a 

concessão de reabilitação ao 1º Sgt Ex ROGERIO ALOISIO DIAS ALVES, com 

fundamento no art. 134 do CPM, c/c o art. 651 e seguintes do Código Processual Castrense. 

Os Ministros ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS GOMES MATTOS não 

participaram do julgamento. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Mário 

Sérgio Marques Soares. 

 

EMBARGOS Nº 21-91.2011.7.10.0010 - DF - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO 

BENZI. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

EMBARGANTE: JOSE GUARACY COSMO RODRIGUES, Civil. EMBARGADO: O 

Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 04/11/2015, lavrado nos autos da Apelação nº 21-

91.2011.7.10.0010. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por maioria, conheceu e rejeitou os Embargos Infringentes do Julgado, para 

manter na íntegra o Acórdão embargado. Os Ministros MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA (Revisora) e JOSÉ COÊLHO FERREIRA acolhiam os 

Embargos interpostos pelo Civil JOSE GUARACY COSMO RODRIGUES, para reformar o 

Acórdão e fazer prevalecer a declaração de voto da lavra do Ministro JOSÉ COÊLHO 

FERREIRA, proferida na Apelação nº 21-91.2011.7.10.0010. A Ministra Revisora fará voto 

vencido. Os Ministros ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS GOMES 

MATTOS não participaram do julgamento. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça 

Militar, Dr. Mário Sérgio Marques Soares. 

 

EMBARGOS Nº 25-41.2015.7.11.0211 - DF - Relator Ministro CLEONILSON NICÁCIO 

SILVA. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

EMBARGANTE: JOSE ADILSON DUNDA JUNIOR, ex-Sd Ex. EMBARGADO: O Acórdão 

do Superior Tribunal Militar, de 18/11/2015, lavrado nos autos da Apelação nº 25-

41.2015.7.11.0211. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por maioria, rejeitou os Embargos Infringentes do Julgado, mantendo íntegro o 

Acórdão hostilizado, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Os Ministros MARIA 

ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA (Revisora) e JOSÉ COÊLHO 

FERREIRA acolhiam os Embargos defensivos, para reformar o Acórdão e fazer prevalecer o 

voto vencido da lavra do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA proferido na Apelação nº 

25-41.2015.7.11.0211. A Ministra Revisora fará voto vencido. Os Ministros ARTUR 

VIDIGAL DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS GOMES MATTOS não participaram do 

julgamento. Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Mário Sérgio Marques 

Soares. 

 

APELAÇÃO Nº 25-54.2014.7.02.0202 - SP - Relatora Ministra MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Revisor Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI. 

APELANTE: WALLACE REIS LOPES e RAFAEL RODRIGUES CONCEIÇÃO, ex-Sds Aer, 

condenados à pena de 01 ano de reclusão, como incursos no art. 290, caput, do CPM, com o 

benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional 
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inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria 

da 2ª CJM, de 09/02/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as preliminares arguidas pela Defensoria Pública da 

União de cerceamento de defesa por falta de esclarecimento do método técnico-científico 

utilizado na perícia e de nulidade da subscrição do laudo por um único perito. No mérito, 

por maioria, negou provimento ao Apelo defensivo, para manter inalterada a Sentença 

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. O Ministro JOSÉ COÊLHO 

FERREIRA dava provimento ao apelo interposto pela Defesa dos ex-Sds Aer WALLACE 

REIS LOPES e RAPAEL RODRIGUES CONCEIÇÃO, para reformar a Sentença e absolver 

os Apelantes do crime previsto no art. 290, caput, com fundamento no art. 439, alínea “e”, 

do CPPM e fará declaração de voto. Os Ministros ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA e 

LUIS CARLOS GOMES MATTOS não participaram do julgamento. Presente o 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Mário Sérgio Marques Soares. 

 

A Sessão foi encerrada às 18h10. 
 

Processos em mesa: 

 
1 - Apelação - 103-48.2011.7.06.0006 (JBF/LMG) RSE Adv. DPU 

2 - Recurso em Sentido Estrito - 82-74.2014.7.09.0009 (OSB) AUD9aCJM Adv. DPU 

3 - Apelação - 47-82.2014.7.03.0203 (LCM/AVO) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

4 - Apelação - 49-17.2014.7.08.0008 (LMG/AVO) AUD8aCJM Adv. JOÃO VELOSO DE CARVALHO 

5 - Apelação - 58-46.2014.7.09.0009 (MEG/ALP) AUD9aCJM Adv. DPU 

6 - Recurso em Sentido Estrito - 154-87.2015.7.07.0007 (OSB) AUD7aCJM Adv. DPU 

7 - Apelação - 106-79.2014.7.03.0103 (OSB/MEG) 1aAUD3aCJM Adv. DJEISON FALAVIGNA 

SILVEIRA, Marcos Machado Morais e RODRIGO JOSÉ MACHADO 

8 - Agravo Regimental - 26-07.2015.7.09.0009 (ALP) AP Adv. DPU 

9 - Apelação - 125-71.2014.7.07.0007 (MEG/ALP) AUD7aCJM Adv. DPU 

10 - Embargos - 105-14.2015.7.11.0111 (MEG/JPC) RSE Adv. DPU 

11 - Apelação - 182-48.2014.7.11.0211 (JCF/LCM) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

12 - Apelação - 40-44.2015.7.04.0004 (MVS/AVO) AUD4aCJM Adv. DPU 

13 - Apelação - 1-17.2015.7.05.0005 (LMG/AVO) AUD5aCJM Adv. DPU 

14 - Apelação - 68-12.2014.7.11.0211 (MVS/AVO) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

15 - Apelação - 15-16.2013.7.10.0010 (CAS/MEG) AUD10aCJM Adv. ANTÔNIO MONTEIRO DE 

SOUSA NETO e LEONIDAS FURTADO BRAGA FILHO 

16 - Recurso em Sentido Estrito - 121-37.2015.7.09.0009 (MVS) AUD9aCJM Adv. DPU 

17 - Recurso em Sentido Estrito - 56-95.2015.7.04.0004 (LCM) AUD4aCJM Adv. DPU 

18 - Apelação - 103-57.2014.7.12.0012 (LMG/AVO) AUD12aCJM Adv. DPU 

19 - Apelação - 50-97.2014.7.01.0201 (MEG/JPC) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

20 - Apelação - 21-12.2014.7.06.0006 (CAS/MEG) AUD6aCJM Adv. DPU 

21 - Apelação - 5-98.2015.7.10.0010 (CNS/MEG) AUD10aCJM Adv. DPU 

22 - Apelação - 21-26.2014.7.12.0012 (JBF/CNS) AUD12aCJM Adv. DPU 

23 - Apelação - 33-33.2014.7.09.0009 (MVS/AVO) AUD9aCJM Adv. DPU 

24 - Apelação - 65-79.2013.7.02.0102 (CNS/AVO) 1aAUD2aCJM Adv. DPU e PERCILIANO TERRA 

DA SILVA 

25 - Apelação - 131-46.2014.7.11.0111 (MVS/AVO) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

26 - Habeas Corpus - 28-19.2016.7.00.0000 (ALP) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

27 - Apelação - 157-44.2014.7.01.0201 (JPC/AVO) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

28 - Apelação - 167-38.2012.7.12.0012 (ALP/JBF) AUD12aCJM Adv. DPU 

29 - Apelação - 152-13.2014.7.11.0211 (CAS/JBF) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

30 - Apelação - 167-88.2014.7.11.0111 (CNS/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

31 - Apelação - 73-78.2015.7.09.0009 (AVO/CNS) AUD9aCJM Adv. DPU 

32 - Embargos - 149-58.2014.7.11.0211 (JPC/AVO) AP Adv. DPU 

33 - Recurso em Sentido Estrito - 144-54.2014.7.01.0101 (JCF) 1aAUD1aCJM  

34 - Recurso em Sentido Estrito - 152-20.2015.7.07.0007 (CAS) AUD7aCJM Adv. DPU 
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35 - Apelação - 1-65.2010.7.02.0202 (CAS/JCF) DESAF Adv. JOÃO PAULO DOS SANTOS DIAS DE 

OLIVEIRA 

36 - Apelação - 100-54.2014.7.03.0303 (LCM/JCF) 3aAUD3aCJM Adv. DPU 

37 - Apelação - 113-20.2014.7.05.0005 (JPC/JBF) AUD5aCJM Adv. DPU 

38 - Recurso em Sentido Estrito - 174-20.2011.7.07.0007 (JCF) AP Adv. DPU 

 

 

(Ata aprovada em 07/04/2016) 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 
 

 


